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OB.IEEO: AqUISTçÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE e rsCRrtÓnrO)
NO EXERCÍCIO DE 202L, OBJETIVANDO ATENDER AS DEMANDAS OUANTO A

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUN]CIPAL.

O ExêêIêntíssímo genhor Presidênte da Câmara Municipal d€
Presidênte Mádici EdirJ.ei Cassimiro de OJ.iveira, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento nas Leis no 10.52O/2001",
8.666/93 e Decreto Eederal n" '7.892/2013, com base no resultado
apontado pela Direção Administrativa, bem como julgamento da

Comissão permanente de Licitaçáo vide f]s. n" 63, 64 e 65,

manifestação positiva através de parecer da Assessoria Jurídica
Doutor Paulo Rogério dos Santos, vide fls. n"66, 67 e 68, bem como

rel-atório de conclusão do Controfe fnterno vide ffs. no 69, 70,71'
e 72, cumpridas todas formalidades legais e expirado o prazo legal-,
resoLve HOMOLOGAR o processo de DISPENSÀ DE LICITAçÃO, oriundo do
processo Administrativo n" 019/202L, que versa sobre aquisição de

material de consumo (expediente e escritório) no exercicio de 202!,
objetlvando atender as demandas quanto a manutenção e funcionamento
da câmara, tendo como vencedoras as empresas G. II. PROCHNoIÍ MOIIRÃO

- ME, Inscrita no CNPJ No 22.057.891/0001-55, situada na avenida
São João Batista no 1188, cêntro, no munÍcipio de Presidente Médici
- RO, referente aos itens J.1 , 13, 15, 16, 19 e 22, iuolali zando o

val-or R$ 3.900,30 (três mil e novecentos reaÍs ê trinta centavos),
e a empresa !íAzzÀ E yfNzzL LÍDÀ - ME, inscrita no CNPJ

O 3 . 9 60 . l,I3 / 0 0 01- I5 , situada na avenida Nova Brasí1ia no 2910,
centro, no municipio de Presidente Médici-Ro, referente aos itens
01, 02,03, 04,05, 06, 01 ,08, 09, 10, L2, L4, 11 , 20 e 2L,
total-izando o valor de R$ 3.121,90 (três mil- e setecentos e vinte
e um reais e noventa cêntavos).

Atendendo a todos os requisitos da Lei no 8.666 de 2L de junho de
1993, em especial o art. 24, inc. II, ê suas alteraÇões, e demais
legislações aplicáveis, dê publicidade ao ato na forma da Lei.



ESTADO DE RO DÔNIA
PODER I.IGISLAÍIVO T,IUNICIPAL

cÂMARA MUNICTPAL DE PRESIDEÍ{TÉ MEDICI

g,Enara Municipal deltqftenb Médisi- ROrunc 7t,((

DEÍERUINO QI'E SEdTÀM ADOTADAS ÀS MEDIDAS CÂBÍVEIS PAR]A À CONTRATÀçÂO

DAS REEERIDÀS EMPRESAS.

Presidente !!édíci-RO, 16 de abri]. da 2O2L.
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